
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE APERIBÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE

APOSTILAMENTO

A Presidente do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, de Aperibé, no uso de suas atribuições Legais e,
por  equilíbrio  financeiro,  altera  a  forma de  pagamento  de  2
(duas) parcelas do valor total referente ao Projeto de curso de
conhecimento das práticas de barbearia, manicure e pedicure
para adolescentes do Município de Aperibé, que será realizado
pelo Instituto Social  Hillo,  para 4 (quatro) parcelas do valor
total do Projeto. Sendo assim, será realizado o pagamento de
04 (quatro) parcelas de R$ 18.250,00 (Dezoito mil e duzentos e
cinquenta reais).

Aperibé, 04 de janeiro de 2024.

TÂNIA VALÉRIA LOURENÇO MOREIRA
Presidente FMDCA
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